
   Estado da Paraíba       Poder Executivo
������������ 	�
����	���������������������������� ��������������

DIÁRIO OFICIAL
���� !"�#

Atos do Poder Legislativo
LEI Nº 8.661, DE 16 DE SETEMBRO DE 2008

Dispõe sobre a criação de cargos no quadro do Ministério
Público, e dá outras providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA:
Faço saber que o Poder Legislativo decreta e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º  Ficam criados no quadro do Ministério Público:
I – 01 (um) cargo de Promotor de Justiça, símbolo MP-2, classificado como 2º

Promotor de Justiça da Promotoria de Justiça da Comarca de Queimadas;
II – 01 (um) cargo de Promotor de Justiça, símbolo MP-1, da Promotoria de

Justiça da Comarca de Jericó;
III – 01 (um) cargo de Promotor de Justiça, símbolo MP-1, da Promotoria de

Justiça da Comarca de Igaracy;
IV – 01(um) cargo de Promotor de Justiça, símbolo MP-1, da Promotoria de

Justiça da Comarca de Cubati;
V – 01(um) cargo de Promotor de Justiça, símbolo MP-1, da Promotoria de

Justiça da Comarca de Cacimba de Dentro;
VI – 01(um) cargo de Promotor de Justiça, símbolo MP-1, da Promotoria de

Justiça da Comarca de Paulista;
VII – 01(um) cargo de Promotor de Justiça, símbolo MP-1, da Promotoria de

Justiça da Comarca de Lucena;
VIII – 01(um) cargo de Promotor de Justiça, símbolo MP-1, da Promotoria de

Justiça da Comarca de Arara.
Art. 2º  O atual cargo de Promotor de Justiça de 1ª entrância, símbolo MP-1, da

Comarca de Queimadas fica elevado para o símbolo MP-2.
Art. 3º  As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão à conta da

dotação orçamentária própria, consignada ao Ministério Público na Lei Orçamentária Estadual.
Art. 4º  Revogadas as disposições legais em contrário, esta Lei entrará em vigor

na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, em João Pessoa,

16 de setembro  de 2008, 120º da Proclamação da República.

LEI Nº   8.662, DE  16 DE SETEMBRO  DE 2008

Disciplina a absorção da gratificação por serviço peculiar a
vencimento básico, cria a gratificação de atividade especial
ministerial e cargos no Quadro de Servidores Auxiliares do
Ministério Público e dá outras providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA:
Faço saber que o Poder Legislativo decreta e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º  Fica absorvida pelo vencimento básico dos cargos efetivos que integram

o Quadro de Servidores Auxiliares do Ministério Público a gratificação prevista no artigo 4º da Lei
nº 7.873, de 28 de novembro de 2005.

§ 1º  Fica extinta, em conseqüência da absorção, a gratificação de que trata o
caput deste artigo.

§ 2º  O vencimento inicial dos cargos efetivos do Quadro de Servidores Auxiliares
do Ministério Público, em face da absorção de que trata esta lei, fica fixado conforme o anexo I.

Art. 2º  Ficam criados, no Quadro de Servidores Auxiliares do Ministério Público
do Estado da Paraíba, os seguintes cargos:

I – Cargos de provimento efetivo:
a) 08 (oito) cargos de Técnico de Promotoria, Símbolo MP-SAAF-101;
b) 06 (seis) cargos de Oficial de Promotoria I, Símbolo MP-SAAF-104;
c) 06(seis) cargos de Auxiliar Técnico de Promotoria, para assuntos de taquigra-

fia, Símbolo MP-SAAF-102;
II – Cargos de Provimento em comissão:
a) 1 (um) cargo de Diretor de Tecnologia da Informação, Símbolo MP-DNAI-106;
b) 1(um) cargo de Chefe de Departamento de Desenvolvimento de sistema,

Símbolo MP-NEAD-419;
c) 01(um) cargo de Chefe de Departamento de Suporte Técnico e de Rede,

Símbolo MP-NEAD-413.
§ 1º  Para o provimento do cargo de Diretor de Tecnologia da Informação, serão

exigidos os requisitos estabelecidos pelo inciso I do parágrafo único do artigo 1º da Lei nº 8.470 de
08 de janeiro de 2008.

§ 2º  Para provimento dos cargos de chefe de departamento, criados por esta lei,
serão exigidos os requisitos estabelecidos no inciso II do parágrafo único do artigo 1º da Lei nº
8.470 de 08 de janeiro de 2008.

§ 3º  Com as alterações procedidas nesta lei, o Quadro de Servidores Auxiliares do
Ministério Público passa a  ser o que consta dos anexos I e II.

Art. 3º  Fica extinto o cargo de Chefe de Departamento de Informática.
Art. 4º  Fica criada a gratificação de atividade especial ministerial, que poderá ser

concedida pelo Procurador-Geral de Justiça, em valor nominal, ouvida a Comissão Permanente de
Pessoal (COPEPE), nos seguintes limites:

I – para os servidores do Ministério Público, até dois inteiros do vencimento
básico inicial do cargo a que pertencer, quando desempenharem suas atribuições em regime de
tempo integral e dedicação exclusiva;

II – para os servidores procedentes de outros órgãos, até dois inteiros do venci-
mento básico inicial do cargo do Quadro de Servidores Auxiliares do Ministério Público compatí-
vel com o do cargo ocupado na repartição de origem, quando desempenharem suas atividades em
regime de tempo integral e dedicação exclusiva;

III – para os Servidores procedentes de outros órgãos, até um inteiro do venci-
mento básico inicial do cargo do Quadro de Servidores Auxiliares do Ministério Público compatí-
vel com o cargo ocupado na repartição de origem, quando desempenarem suas atividades em
jornada única de trabalho.

Art. 5º  As despesas decorrentes da aplicação da presente Lei correrão à conta das
disposições orçamentárias consignadas no orçamento do Estado ao Ministério Público.

Art. 6º  Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Art. 7º  Revogam-se as disposições em contrário.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, em João Pessoa,  16

de setembro  de 2008; 120º da Proclamação da República.

ANEXO I
CARGOS EFETIVOS

MINISTÉRIO PÚBLICO
Quadro de Serviços Auxiliares
Cargos de Provimento Efetivo

Grupo Ocupacional: Serviços Auxiliares
Administrativos e Funcionais

Símbolo: MP-SAAF-100

CARGO SÍMBOLO QUANTIDADE VENCIMENTOINICIAL (R$)
Técnico de Promotoria MP-SAAF-101 108 2.400,00
Auxiliar Técnico de Promotoria MP-SAAF-102 11 1.920,00
Oficial de Promotoria II MP-SAAF-103 78 1.840,00
Oficial de Promotoria I MP-SAAF-104 46 1.720,00
Oficial de Diligência II MP-SAAF-105 04 1.560,00
Oficial de Diligência I MP-SAAF-106 09 1.520,00
Agente de Promotoria MP-SAAF-107 31 1.440,00
TOTAL DE CARGOS: 287

ANEXO II
CARGOS COMISSIONADOS

SÍMBOLOS QUANTIDADE VENCIMENTO(R$)
MP-DNAI-101 a MP-DNAI-106 06 1.750,00
MP-NACP-201 e MP-NACS-301 02 1.750,00
MP-NEAD-401 a MP-NEAD-419 e MP-AMMP-701 20 1.500,00
MP-NAAD-501, MP-NAGB-601, MP-NAGB-602, MP
NAGB-603, MP-NAGB-608 24 1.125,00
MP-NAAD-502 a MP-NAAD-511 18 850,00
MP-AMMP-702 01 780,00
MP-NAGB-604 a MP-NAGB-607 43 687,50
MP-NAAD-512 a MP-NAAD-515 05 475,00

Atos do Poder Executivo
Decreto nº 29.705 de 16 de  setembro de 2008

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR PARA REFORÇO DE DO-
TAÇÕES CONSIGNADAS NO VIGENTE ORÇAMENTO

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 86, inciso IV, da Constituição do Estado e, autorizado pelo artigo 6º, inciso II,
da Lei nº 8.485, de 09 de janeiro de 2008, e tendo em vista o que consta dos Processos SEPLAG/
950/2007/2012/2740/2008,

D E C R E T A:
Art. 1º - Fica aberto o crédito suplementar no valor de R$ 625.000,00 (seiscentos e

vinte e cinco mil reais), para reforço de dotações orçamentárias na forma abaixo discriminadas:

35.000 – SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO DA AGROPECUÁRIA E DA   
               PESCA   
35.203 – INSTITUTO DE TERRAS E PLANEJAMENTO AGRÍCOLA DO ESTADO DA PARAÍBA 
        
Especificação Natureza Fonte Valor 
        
21.122.5046-4194- CONSERVAÇÃO, REFORMA E ADAPTAÇÃO    
                                 DE IMÓVEIS 3390.30 01 20.000,00 
 3390.39 01 95.000,00 
    
21.122.5046-4199- ALUGUEL DE IMÓVEIS 3390.39 01 5.000,00 
    
21.122.5046-4205- ADMINISTRAÇÃO E MANUTENÇÃO DA     
                                FROTA DE VEÍCULOS 3390.30 01 15.000,00 
    
21.122.5046-4209- REPAROS E CONSERVAÇÃO DE VEÍCULOS 3390.39 01 15.000,00 
    
21.122.5046-4210-  LOCAÇÃO DE VEÍCULOS 3390.39 01 9.000,00 
    
21.122.5046-4216- MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS ADMINISTRA-    
                                TIVOS 3390.13 01 9.000,00 
 3390.30 01 10.000,00 
 3390.36 01 9.000,00 
 3390.39 01 27.000,00 
        

35.203 – INSTITUTO DE TERRAS E PLANEJAMENTO AGRÍCOLA DO ESTADO DA PARAÍBA 
        
Especificação Natureza Fonte Valor 
        
21.126.5046-4219- SERVIÇOS DE INFORMATIZAÇÃO 3390.39 01 10.000,00 
    
21.631.5197-4440- REESTRUTURAÇÃO AGRÁRIA  3390.14 01 16.000,00 
 3390.30 01 93.000,00 
 3390.33 01 4.230,00 
 3390.36 01 41.150,00 
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 3390.39 01 153.620,00 
    
21.631.5197-4442- REDISTRIBUIÇÃO E REGULARIZAÇÃO     
                                FUNDIÁRIA 3390.30 01 24.000,00 
 3390.39 01 24.000,00 
    
21.631.5197-4443- GERENCIAMENTO DAS AÇÕES DE CRÉDITO    
                                FUNDIÁRIO 3390.33 01 15.000,00 
 3390.39 01 15.000,00 
    
21.631.5197-4444- DESENVOLVIMENTO RURAL EM PROJETOS     
                                DE ASSENTAMENTOS 3390.39 01 15.000,00 
    

TOTAL 625.000,00 

Art. 2º - As despesas com o crédito suplementar aberto pelo artigo anterior
correrão por conta do Excesso de Arrecadação da Receita do Fundo de Participação dos Estados –
FPE, de acordo com o artigo 43, § 1º, inciso II, da Lei Federal nº 4.320/64.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, em João Pessoa,  16

de  setembro de 2008; 120º da Proclamação da República.

Decreto nº   29.706 de 16 de setembro de 2008

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR PARA REFORÇO DE DO-
TAÇÃO CONSIGNADA NO VIGENTE ORÇAMENTO.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 86, inciso IV, da Constituição do Estado e, autorizado pelo artigo 6º,
inciso III, da Lei nº 8.485, de 09 de janeiro de 2008, e tendo em vista o que consta do Processo
SEPLAG/3528/2008,

D E C R E T A:
Art. 1º - Fica aberto o crédito suplementar no valor de R$ 20.000,00  (vinte mil

reais), para reforço de dotação orçamentária na forma abaixo discriminada:

Art. 2º - A despesa com o crédito suplementar aberto pelo artigo anterior correrá
por conta de anulação de dotação orçamentária, conforme discriminação a seguir:

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

19.000- SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO 
19.204- COMPANHIA DE PROCESSAMENTO DE DADOS DA PARAÍBA 
  
Especificação Natureza Fonte Valor 
    
19.122.5046-4216- MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS ADMINIS-  

TRATIVOS 
 

3390.33 
 

70 
 

20.000,00 
     

TOTAL 20.000,00 

19.000- SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO 
19.204- COMPANHIA DE PROCESSAMENTO DE DADOS DA PARAÍBA 
  
Especificação Natureza Fonte Valor 
    
19.122.5046-4216- MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS ADMINIS-  

TRATIVOS 
 

3390.47 
 

70 
 

20.000,00 
     

TOTAL 20.000,00 

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, em João Pessoa, 16
de setembro de 2008; 120º da Proclamação da República.

Decreto nº  29.707 de 16 de  setembro de 2008

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR PARA REFORÇO DE DO-
TAÇÕES CONSIGNADAS NO VIGENTE ORÇAMENTO

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 86, inciso IV, da Constituição do Estado e, autorizado pelo artigo 6º, da Lei nº
8.485, de 09 de janeiro de 2008, combinado com s artigo 107, § 1º, da Lei       nº 3.654, de 10 de
fevereiro de 1971, e tendo em vista o que consta do Processo SEPLAG/3243/2008,

D E C R E T A:
Art. 1º - Fica aberto o crédito suplementar no valor de R$ 600.000,00 (seiscen-

tos mil reais), para reforço de dotações orçamentárias na forma abaixo discriminadas:

Art. 2º - As despesas com o crédito suplementar aberto pelo artigo anterior correrá
por conta de recursos oriundos do Primeiro Termo Aditivo ao Convênio MDA nº 105/2007,
celebrado entre a União, por intermédio do Ministério do Desenvolvimento Agrário, e a Empresa de
Assistência Técnica e Extensão Rural da Paraíba – EMATER, com a interveniência do Governo do
Estado da Paraíba, conforme Extrato de Retificação de Convênio, publicado no Diário Oficial da
União, de 15 de fevereiro de 2008, creditado na conta nº 10.701-8, do Banco do Brasil S.A.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, em João Pessoa,  16

de setembro  de 2008; 120º da Proclamação da República.

35.000 – SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO DA AGROPECUÁRIA E DA   
               PESCA   
35.201 – EMPRESA DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA E EXTENSÃO RURAL DA PARAÍBA 
        
Especificação Natureza Fonte Valor 
        
20.606.5260-4327- APOIO AO DESENVOLVIMENTO RURAL      
                                SUSTENTÁVEL 3390.14 83 201.016,00 
 3390.30 83 220.984,00 
 3390.33 83 6.800,00 
 3390.36 83 3.200,00 
 3390.39 83 168.000,00 
    

TOTAL 600.000,00 

Decreto nº 29.708 de 16 de setembro de 2008

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR PARA REFORÇO DE DO-
TAÇÕES CONSIGNADAS NO VIGENTE ORÇAMENTO

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 86, inciso IV, da Constituição do Estado e, autorizado pelo artigo 6º,
inciso III, da Lei nº 8.485, de 09 de janeiro de 2008, e tendo em vista o que consta do Processo
SEPLAG/3445/2008,

D E C R E T A:
Art. 1º - Fica aberto o crédito suplementar no valor de R$ 140.000,00 (cento e

quarenta mil reais), para reforço de dotações orçamentárias na forma abaixo discriminadas:

Art. 2º - As despesas com o crédito suplementar aberto pelo artigo anterior
correrão por conta de anulação de dotações orçamentárias, conforme discriminação a seguir:

35.000 – SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO DA AGROPECUÁRIA E DA   
               PESCA   
35.204 – EMPRESA PARAIBANA DE ABASTECIMENTO E SERVIÇOS AGRÍCOLAS DA PARAÍBA 
        
Especificação Natureza Fonte Valor 
        
20.602.5252-4278- DESENVOLVIMENTO DA AQUICULTURA    
                                E PESCA EM ÁGUAS INTERIORES 4490.52 00 50.000,00 
    
20.605.5183-4165- CENTRAIS DE ABASTECIMENTO E     
                                COMERCIALIZAÇÃO 3390.39 00 90.000,00 
    

TOTAL 140.000,00 

35.000 – SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO DA AGROPECUÁRIA E DA   
               PESCA   
35.204 – EMPRESA PARAIBANA DE ABASTECIMENTO E SERVIÇOS AGRÍCOLAS DA PARAÍBA 
        
Especificação Natureza Fonte Valor 
        
20.306.5183-4174- SOPÃO 3390.30 00 7.000,00 
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 3390.36 00 7.000,00 
 3390.39 00 7.000,00 
    
20.602.5252-4278- DESENVOLVIMENTO DA AQUICULTURA E    
                                PESCA EM ÁGUAS INTERIORES 3390.30 00 50.000,00 
    
20.605.5183-4165- CENTRAIS DE ABASTECIMENTO E COMER-    
                                CIALIZAÇÃO 3390.30 00 49.500,00 
 3390.36 00 19.500,00 
    

TOTAL 140.000,00 

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, em João Pessoa,  16

de  setembro de 2008; 120º da Proclamação da República.

Decreto nº   29.709 de 16 de  setembro de 2008

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR PARA REFORÇO DE DO-
TAÇÕES  CONSIGNADAS NO VIGENTE ORÇAMENTO

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 86, inciso IV, da Constituição do Estado e, autorizado pelo artigo 6º, inciso
III, da Lei nº 8.485, de 09 de janeiro de 2008, e tendo em vista o que consta do Processo
SEPLAG/3386/2008,

D E C R E T A:
Art. 1º - Fica aberto o crédito suplementar no valor de R$ 245.000,00    (duzentos e

quarenta e cinco mil reais), para reforço de dotações orçamentárias na forma abaixo discriminadas:

35.000 – SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO DA AGROPECUÁRIA E DA  
               PESCA 
35.901 – FUNDO DE DESENVOLVIMENTO AGROPECUÁRIO DO ESTADO DA PARAÍBA 
        
Especificação Natureza Fonte Valor 
        
20.244.5183-2659- CAPACITAÇÃO  E  FORTALECIMENTO     
                                ORGANIZACIONAL E PRODUTIVO DA     
                                AGRICULTURA 3390.14 00 15.000,00 
    
20.601.5183-2676- SEMENTES FISCALIZADAS 3390.14 00 5.000,00 
    
20.601.5183-4291- CULTURAS  TRADICIONAIS  E  ALTERNATI-    
                                VAS NA SUSTENTABILIDADE DA AGRICUL-    
                                TURA FAMILAIR E DO AGRONEGÓCIO 3390.14 00 10.000,00 
    
20.602.5252-1279- APOIO  À  PRODUÇÃO  E  AO  ARMAZENA-    
                                MENTO DE FORRAGENS PARA A ALIMEN-    
                                TAÇÃO ANIMAL 3390.14 00 5.000,00 
    
20.602.5252-2675- FOMENTO À MELHORIA GENÉTICA DOS     
                                REBANHOS E À PRODUÇÃO PECUÁRIA  3390.14 00 10.000,00 
        

35.901 – FUNDO DE DESENVOLVIMENTO AGROPECUÁRIO DO ESTADO DA PARAÍBA 
        
Especificação Natureza Fonte Valor 
        
20.604.5252-4287- EDUCAÇÃO  E  DEFESA SANITÁRIA  PARA    
                                ERRADICAÇÃO DA FEBRE AFTOSA, PESTE     
                                SUÍNA CLÁSSICA E ZOONOSES 4490.52 58 180.000,00 
    
20.605.5252-4163- APOIO ÀS ATIVIDADES DE PESCA E AQUI-    
                                CULTURA 3390.14 00 10.000,00 
    
20.607.5183-1598- OPERACIONALIZAÇÃO DE PROJETOS DE    
                                IRRIGAÇÃO E DRENAGEM 3390.14 00 10.000,00 
    

TOTAL 245.000,00 

Art. 2º - As despesas com o crédito suplementar aberto pelo artigo anterior
correrão por conta de anulação de dotações orçamentárias, conforme discriminação a seguir:

35.000 – SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO DA AGROPECUÁRIA E DA  
               PESCA 
35.901 – FUNDO DE DESENVOLVIMENTO AGROPECUÁRIO DO ESTADO DA PARAÍBA 
        
Especificação Natureza Fonte Valor 
        
20.244.5183-2659- CAPACITAÇÃO  E  FORTALECIMENTO     
                                ORGANIZACIONAL E PRODUTIVO DA     
                                AGRICULTURA 3350.39 00 30.000,00 
    
20.602.5252-1279- APOIO  À  PRODUÇÃO  E  AO  ARMAZENA-    
                                MENTO DE FORRAGENS PARA A ALIMEN-    
                                TAÇÃO ANIMAL 3390.36 00 5.000,00 
    
20.602.5252-2675- FOMENTO À MELHORIA GENÉTICA DOS     
                                REBANHOS E À PRODUÇÃO PECUÁRIA  3390.36 00 5.000,00 
 4490.52 00 5.000,00 
    
20.604.5252-4287- EDUCAÇÃO  E  DEFESA SANITÁRIA  PARA    
                                ERRADICAÇÃO DA FEBRE AFTOSA, PESTE     
                                SUÍNA CLÁSSICA E ZOONOSES 3390.30 58 180.000,00 

    
2 0 .6 0 5 .5 2 5 2 -4 1 6 3 - A P O IO  À S  A T IV ID A D E S  D E  P E S C A  E  A Q U I-    
                                C U L T U R A  4 4 9 0 .5 2  0 0  1 0 .0 0 0 ,0 0  
    
2 0 .6 0 7 .5 1 8 3 -1 5 9 8 - O P E R A C IO N A L IZ A Ç Ã O  D E  P R O JE T O S  D E     
                                IR R IG A Ç Ã O  E  D R E N A G E M  3 3 9 0 .3 6  0 0  1 0 .0 0 0 ,0 0  
    

T O T A L  245.000 ,00  

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, em  João Pessoa, 16

de setembro de 2008; 120º da Proclamação da República.

Decreto nº   29.710 de 16 de  setembro de 2008

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR PARA REFORÇO DE DO-
TAÇÃO CONSIGNADA NO VIGENTE ORÇAMENTO.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 86, inciso IV, da Constituição do Estado e, autorizado pelo artigo 6º,
inciso II, da Lei nº 8.485, de 09 de janeiro de 2008, e tendo em vista o que consta do Processo
SEPLAG/2842/2008,

D E C R E T A:
Art. 1º - Fica aberto o crédito suplementar no valor de R$ 120.000,00 (cento e

vinte mil reais), para reforço de dotação orçamentária na forma abaixo discriminada:

Art. 2º - A despesa com o crédito suplementar aberto pelo artigo anterior correrá
por conta do Excesso de Arrecadação da Receita do Imposto sobre Operações Relativas à Circu-
lação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transportes Interestadual e Intermunicipal
e de Comunicação – ICMS, de acordo com o artigo 43, § 1º, inciso II da Lei Federal nº 4.320/64.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, em João Pessoa, 16

de setembro de 2008; 120º da Proclamação da República.

34.000- SECRETARIA DE ESTADO DA INFRA-ESTRUTURA 
34.101- GABINETE DO SECRETÁRIO 
  
Especificação Natureza Fonte Valor 
    
10.544.5180-1161- CONSTRUÇÃO DE BARRAGENS E AÇUDES 4490.51 10 120.000,00 
     

TOTAL 120.000,00 

Decreto nº  29.711 de 16 de   setembro de 2008

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR PARA REFORÇO DE DO-
TAÇÃO CONSIGNADA NO VIGENTE ORÇAMENTO.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 86, inciso IV, da Constituição do Estado e, autorizado pelo artigo 6º, inciso
II, da Lei nº 8.485, de 09 de janeiro de 2008, e tendo em vista o que consta do Processo
SEPLAG/3131/2008,

D E C R E T A:
Art. 1º - Fica aberto o crédito suplementar no valor de R$ 61.877,60 (sessenta

e um mil oitocentos e setenta e sete reais e sessenta centavos), para reforço de dotação orçamen-
tária na forma abaixo discriminada:

Art. 2º - A despesa com o crédito suplementar aberto pelo artigo anterior correrá
por conta de Arrecadação da Receita do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de
Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transportes Interestadual e Intermunicipal e de
Comunicação – ICMS, de acordo com o artigo 43, § 1º, inciso II da Lei Federal nº 4.320/64.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, em João Pessoa,   16

de setembro de 2008; 120º da Proclamação da República.

2 8 .0 0 0 - S E C R E T A R IA  D E  E S T A D O  D A  C IÊ N C IA  E  T E C N O L O G I A  E  D O  M E IO  A M B IE N T E  
2 8 .2 0 1 - S U P E R IN T E N D Ê N C IA  D E  A D M IN IS T R A Ç Ã O  D O  M E IO  A M B IE N T E  
  
E sp eci ficação  N atu re za  F on te  V alo r 
    
1 8 .5 4 1 .5 0 1 7 -4 0 2 7- C R IA Ç Ã O  E  G E R E N C IA M E N T O  D A S  U N I-

D A D E S  D E  C O N S E R V A Ç Ã O  D A  P A R A ÍB A  
 

3 3 9 0 .3 9  
 

0 0  
 

6 1 .8 7 7 ,6 0  
     

T O T A L  61 .8 77 ,60  

Secretário de Estado da Ciência e Tecnologia

e do Meio Ambiente
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Decreto nº   29.712 de  16 de  setembro de 2008

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR PARA REFORÇO DE DO-
TAÇÃO CONSIGNADA NO VIGENTE ORÇAMENTO.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 86, inciso IV, da Constituição do Estado e, autorizado pelo artigo 6º,
inciso III da Lei nº 8.485, de 09 de janeiro de 2008, e tendo em vista o que consta do Processo
SEPLAG/3475/2008,

D E C R E T A:
Art. 1º - Fica aberto o crédito suplementar no valor de R$ 140.000,00 (cento e

quarenta mil reais), para reforço de dotação orçamentária na forma abaixo discriminada:

Art. 2º - A despesa com o crédito suplementar aberto pelo artigo anterior correrá
por conta de anulação de dotação orçamentária, conforme  discriminação a seguir:

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, em João Pessoa,   16

de  setembro de 2008; 120º da Proclamação da República.

28.000- SECRETARIA DE ESTADO DA CIÊNCIA E TECNOLOGIA E DO MEIO AMBIENTE 
28.201- SUPERINTENDÊNCIA DE ADMINISTRAÇÃO DO MEIO AMBIENTE 
  
Especificação Natureza Fonte Valor 
    
18.122.5046-4217- ENCARGOS COM PESSOAL ATIVO 3191.13 10 140.000,00 
     

TOTAL 140.000,00 

28.000- SECRETARIA DE ESTADO DA CIÊNCIA E TECNOLOGIA E DO MEIO AMBIENTE 
28.201- SUPERINTENDÊNCIA DE ADMINISTRAÇÃO DO MEIO AMBIENTE 
  
Especificação Natureza Fonte Valor 
    
18.122.5046-4217- ENCARGOS COM PESSOAL ATIVO 3190.11 10 140.000,00 
     

TOTAL 140.000,00 

Secretário de Estado da Ciência e Tecnologia

e do Meio Ambiente

Decreto nº   29.713 de 16 de  setembro de 2008

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR PARA REFORÇO DE DO-
TAÇÕES CONSIGNADAS NO VIGENTE ORÇAMENTO.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 86, inciso IV, da Constituição do Estado e, autorizado pelo artigo 6º, inciso
II, da Lei nº 8.485, de 09 de janeiro de 2008, e tendo em vista o que consta do Processo
SEPLAG/3208/2008,

D E C R E T A:
Art. 1º - Fica aberto o crédito suplementar no valor de R$ 174.559,81        (cento

e setenta e quatro mil quinhentos e cinqüenta e nove reais e oitenta e um centavos), para reforço
de dotações orçamentárias na forma abaixo discriminadas:

Art. 2º - As despesas com o crédito suplementar aberto pelo artigo anterior corre-
rão por conta do Excesso de Arrecadação da Receita do Fundo de Combate a Erradicação da Pobreza
no Estado da Paraíba - FUNCEP, creditado na conta de nº 1188/2.009942, do Banco Real.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA,  em  João Pessoa,   16

de  setembro de 2008; 120º da Proclamação da República.

34.000- SECRETARIA DE ESTADO DA INFRA-ESTRUTURA 
34.202- SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS DO PLANO DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO 
  
Especificação Natureza Fonte Valor 
    
15.121.5083-2301- EXECUÇÃO DE OBRAS PÚBLICAS 4490.39 06 36.870,07 
  4490.51 06 137.689,74 
                       

TOTAL 174.559,81 

Decreto nº  29.714 de 16 de setembro de 2008

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR PARA REFORÇO DE DO-
TAÇÃO CONSIGNADA NO VIGENTE ORÇAMENTO.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 86, inciso IV, da Constituição do Estado e, autorizado pelo artigo 6º,
inciso II, da Lei nº 8.485, de 09 de janeiro de 2008, e tendo em vista o que consta do Processo
SEPLAG/2783/2008,

D E C R E T A:
Art. 1º - Fica aberto o crédito suplementar no valor de R$ 2.500.000,00

(dois milhões e quinhentos mil reais), para reforço de dotação orçamentária na forma
abaixo discriminada:

Art. 2º - A despesa com o crédito suplementar aberto pelo artigo anterior correrá
por conta de aumento de capital da Companhia de Água e Esgoto do Estado da Paraíba.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, em  João Pessoa,    16

de  setembro de 2008; 120º da Proclamação da República.

34.000- SECRETARIA DE ESTADO DA INFRA-ESTRUTURA 
34.206- COMPANHIA DE ÁGUA E ESGOTOS DO ESTADO DA PARAÍBA 
  
Especificação Natureza Fonte Valor 
    
17.512.5014-4252- IMPLANTAÇÃO E AMPLIAÇÃO DE SISTEMAS DE 

ABASTECIMENTO DE ÁGUA 
 

4490.51 
 

75 
 

599.682,85 
                       
17.512.5155-2267- IMPLANTAÇÃO E AMPLIAÇÃO DO SISTEMA DE 

ESGOTAMENTO SANITÁRIO NOS MUNICÍPIOS 
 

4490.51 
 

75 
 

1.804.272,10 
     
17.572.5014-4340- DESENVOLVIMENTO DA GESTÃO OPERACIONAL 4490.52 75 96.045,05 
     

TOTAL 2.500.000,00 

Decreto nº 29.715 de  16 de setembro de 2008

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR PARA REFORÇO DE DO-
TAÇÕES CONSIGNADAS NO VIGENTE ORÇAMENTO.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 86, inciso IV, da Constituição do Estado e, autorizado pelo artigo 6º, inciso
III, da Lei nº 8.485, de 09 de janeiro de 2008, e tendo em vista o que consta do Processo
SEPLAG/3388/2008,

D E C R E T A:
Art. 1º - Fica aberto o crédito suplementar no valor de R$ 833.000,00 (oitocentos

e trinta e três mil reais), para reforço de dotações orçamentárias na forma abaixo discriminadas:

Art. 2º - As despesas com o crédito suplementar aberto pelo artigo anterior
correrão por conta de anulação de dotações orçamentárias, conforme discriminação a seguir:

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, em  João Pessoa,  16

de   setembro de 2008; 120º da Proclamação da República.

3 0 .0 0 0 - E N C A R G O S  G E R A IS  D O  E S T A D O  
3 0 .1 0 1 - R E C U R S O S  S O B  A  S U P E R V IS Ã O  D A  S E C R E T A R I A  D E  E S T A D O  D A  A D M IN IS T R A Ç Ã O  
  
E sp eci ficaçã o N atu re za  F o n te  V alo r 
    
0 4 .1 2 6 .5 0 4 6 -4 2 1 9 - S E R V IÇ O S  D E  IN F O R M Á T IZ A Ç Ã O  3 3 9 0 .3 9  0 0  6 3 8 .0 0 0 ,0 0  
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T O T A L  8 3 3.0 00 ,00  

30.000- ENCARGOS GERAIS DO ESTADO 
30.101- RECURSOS SOB A SUPERVISÃO DA SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO 
  
E spec ificação  N atu re za Fon te V alo r 
    
04.122.5046-4195- ENCARGOS COM ÁGUA, ENERGIA E 

TELEFONE 
 

3390.39 
 

00 
 

318.000,00 
     
04.122.5046-4211- SEGUROS E TAXAS DE VEÍCULOS 3390.39 00 180.000,00 
     
04.122.5046-4213- AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS 4490.52 00 100.000,00 
     
04.122.5046-4511- MANUTENÇÃO DO CENTRO ADMINIS-

TRATIVO ESTADUAL 
 

3390.30 
 

00 
 

60.0000,0 
  3390.36 00 40.000,00 
  3390.39 00 40.000,00 
     
06.122.5046-4341- AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS DA SEGU-

RANÇA PÚBLICA 
 

4490.52 
 

00 
 

95.000,00 
     

T O T A L  833 .000,00  

Decreto nº  29.716 de 16 de  setembro de 2008

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR PARA REFORÇO  DE  DO-
TAÇÃO CONSIGNADA NO VIGENTE ORÇAMENTO

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 86, inciso IV, da Constituição do Estado e, autorizado pelo artigo 6º, da Lei nº
8.485, de 09 de janeiro de 2008, combinado com o artigo 107, § 1º, da Lei       nº 3.654, de 10 de
fevereiro de 1971, e tendo em vista o que consta do Processo SEPLAG/3319/2008,
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D E C R E T A:
Art. 1º - Fica aberto o crédito suplementar no valor de R$ 59.469,17      (cinqüen-

ta e nove mil, quatrocentos e sessenta e nove reais, dezessete centavos), para reforço de dotação
orçamentária na forma abaixo discriminada:

Art. 2º - A despesa com o crédito suplementar aberto pelo artigo anterior correrá
por conta do Repasse do Fundo Nacional de Saúde para a Secretaria Estadual de Saúde da Paraíba,
através do Programa de Incentivo para Atenção à Saúde no Sistema Penitenciário, conforme
Portaria Interministerial nº 1777, de 09 de setembro de 2003, creditado na conta           nº 10.815-
4, do Banco do Brasil S.A.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, em  João Pessoa, 16    de

setembro de 2008; 120º da Proclamação da República.

25.000 – SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE   
25.101 – GABINETE DO SECRETÁRIO 
        
Especificação Natureza Fonte Valor 
        
10.301.5006-4005- FORTALECIMENTO DA ATENÇÃO BÁSICA    
                                EM SAÚDE  3390.30 60 59.469,17 
    

TOTAL 59.469,17 

Decreto nº  29.717 de 16 de setembro de 2008

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR PARA REFORÇO  DE  DO-
TAÇÃO CONSIGNADA NO VIGENTE ORÇAMENTO

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 86, inciso IV, da Constituição do Estado e, autorizado pelo artigo 6º, inciso
III, da Lei nº 8.485, de 09 de janeiro de 2008, e tendo em vista o que consta do Processo
SEPLAG/3272/2008,

D E C R E T A:
Art. 1º - Fica aberto o crédito suplementar no valor de R$ 52.000,00   (cinqüenta

e dois mil reais), para reforço de dotação orçamentária na forma abaixo discriminada:

Art. 2º - A despesa com o crédito suplementar aberto pelo artigo anterior correrá
por conta de anulação de dotações orçamentárias, conforme discriminação a seguir:

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, em  João Pessoa,   16

de  setembro de 2008; 120º da Proclamação da República.

24.000 – SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA  
24.101 – GABINETE DO SECRETÁRIO 
        
Especificação Natureza Fonte Valor 
        
14.122.5046-4216- MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS ADMINIS-    
                                TRATIVOS 3390.14 00 52.000,00 
    

TOTAL 52.000,00 

24.000 – SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA  
24.101 – GABINETE DO SECRETÁRIO 
        
Especificação Natureza Fonte Valor 
        
14.122.5046-4209- REPAROS E CONSERVAÇÃO DE VEÍCULOS  3390.39 00 8.000,00 
    
14.122.5046-4212- AQUISIÇÃO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS 3390.30 00 14.000,00 
    
14.126.5046-4219- SERVIÇOS DE INFORMATIZAÇÃO 4490.52 00 30.000,00 
    

TOTAL 52.000,00 

Decreto nº   29.718  de 16    de setembro de 2008

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR PARA REFORÇO DE DO-
TAÇÃO CONSIGNADA NO VIGENTE ORÇAMENTO.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 86, inciso IV, da Constituição do Estado e, autorizado pelo artigo 6º, inciso
III, da Lei nº 8.485, de 09 de janeiro de 2008, e tendo em vista o que consta do Processo
SEPLAG/3306/2008,

D E C R E T A:
Art. 1º - Fica aberto o crédito suplementar no valor de R$ 100.000,00 (cem mil

reais), para reforço de dotação orçamentária na forma abaixo discriminada:

Art. 2º - A despesa com o crédito suplementar aberto pelo artigo anterior correrá
por conta de anulação de dotações orçamentárias, conforme discriminação a seguir:

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, em João Pessoa,  16

de  setembro de 2008; 120º da Proclamação da República.

1 9 .0 0 0 -  S E C R E T A R IA  D E  E S T A D O  D A  A D M IN IS T R A Ç Ã O  
1 9 .1 0 1 -  G A B IN E T E  D O  S E C R E T Á R IO  
  
E sp eci fica çã o N a tu re za  F o n te  V a lo r 
    
0 4 .1 2 2 .5 0 4 6 -4 2 1 6-  M A N U T E N Ç Ã O  D E  S E R V IÇ O S  A D M IN IS -

T R A T IV O S  
 

3 3 9 0 .3 9  
 

0 0  
 

1 0 0 .0 0 0 ,0 0  
     

T O T A L  1 0 0 .0 0 0 ,0 0  

19.000- SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO 
19.101- GABINETE DO SECRETÁRIO 
  
Especificação Natureza Fonte Valor 
    
04.122.5046-4209- REPAROS E CONSERVAÇÃO DE VEÍCULOS 3390.36 00 7.000,00 
  3390.39 00 5.000,00 
     
04.122.5046-4211- SEGUROS E TAXAS DE VEÍCULOS 3390.39 00 30.000,00 
     
     
04.122.5046-4216- MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS ADMINIS-

TRATIVOS 
 

3390.19 
 

00 
 

8.000,00 
  3390.36 00 30.000,00 
  3390.46 00 10.000,00 
     
04.126.5046-4219- SERVIÇOS DE INFORMÁTICA 3390.36 00 10.000,00 
     

TOTAL 100.000,00 

DECRETO Nº 29.719,  DE 16  DE   SETEMBRO DE 2008

Dispõe sobre a redução da base de cálculo do ICMS nas ope-
rações internas relativas a óleo combustível destinado à usi-
na termoelétrica, e dá outras providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe são conferidas pelo art. 86, IV, da Constituição do Estado,

D E C R E T A:
Art. 1º  Fica reduzida em 100% a base de cálculo do Imposto sobre Operações

Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual
e Intermunicipal e de Comunicação – ICMS incidente nas saídas internas de óleo combustível
destinado à usina termoelétrica para produção de energia elétrica decorrente de contratação de
energia de reserva e de energia por disponibilidade, nos termos da legislação federal.

Parágrafo único.  O benefício de que trata o caput aplica-se, exclusivamente,
ao óleo combustível com baixo teor de enxofre, do tipo OCB1, ou com alto teor de enxofre, do
tipo OCA1, desde que na sua queima os níveis de emissão de poluentes não sejam superiores aos
previstos para o OCB1 na produção de energia, destinados à usina vencedora de leilão de energia
nova, realizado pela ANEEL no período compreendido entre a edição deste Decreto e 31 de
dezembro de 2008.

Art 2º  A utilização do benefício fiscal previsto neste Decreto dar-se-á nos
termos estabelecidos em Regime Especial concedido pelo Secretário de Estado da Receita.

Art. 3º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, em João Pessoa,

16  de  setembro de 2008; 120º da Proclamação da República.

Ato Governamental nº 4.703        João Pessoa, 16 de setembro de  2008

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com artigo 33, inciso II,
da Lei Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003,

R E S O L V E exonerar, a pedido, NILCIONE MACIEL LACERDA, matrícula
nº 154.821-2, do cargo em comissão de Gerente do Programa Se Liga Paraíba e Acelera Paraíba,
Símbolo CGF-3, da Secretaria de Estado da Educação e Cultura.

Ato Governamental nº 4.704        João Pessoa, 16 de setembro de  2008

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado,

R E S O L V E tornar sem efeito o AG 1408/2008, publicado no Diário Oficial
do Estado, em 31 de janeiro de 2008.

Ato Governamental nº 4.705         João Pessoa, 16 de setembro de 2008

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no art.
9º, inciso II, da Lei Complementar no 58, de 30 de dezembro de 2003, e na Lei no 8.186, de 16 de
março de 2007,

R E S O L V E nomear  VANINE MOREIRA LINS DE MEDEIROS, para ocupar
o cargo de provimento em comissão de Gerente do Programa de Apoio ao Desenvolvimento da
Educação Básica - PRODEB, Símbolo CGF-3, da Secretaria de Estado da Educação e Cultura.

Ato Governamental nº 4.706         João Pessoa, 16 de setembro de  2008

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com artigo 33, inciso II,
da Lei Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003,

R E S O L V E exonerar, a pedido, ANTÔNIO DE PÁDUA PEREIRA, matrícula
nº 081.820-8, do cargo em comissão de Diretor da EEEFM Dep. Carlos Pessoa Filho, no municí-
pio de Aroeiras, Símbolo CDE-7, da Secretaria de Estado da Educação e Cultura.
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Ato Governamental nº 4.707        João Pessoa, 16 de setembro de  2008

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com artigo 33, inciso II,
da Lei Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003,

R E S O L V E exonerar, a pedido, JULIANA ELIZABETH TEIXEIRA DO
NASCIMENTO, matrícula nº 157.430-2, do cargo em comissão de Diretor da EEEFM Severina
Ramos de Oliveira, no município de Sobrado, Símbolo CDE-11, da Secretaria de Estado da Educa-
ção e Cultura.

Ato Governamental nº 4.708        João Pessoa, 16 de setembro de  2008

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no art. 9º,
inciso II, da Lei Complementar no 58, de 30 de dezembro de 2003; na Lei no 8.186, de 16 de março
de 2007,  no Decreto nº 28.091, de 30 de março de 2007, e no parágrafo único do art. 6º da Lei
nº 7.983, de 10 de abril de 2006

R E S O L V E nomear PEDRO FERNANDES DE ARAÚJO JÚNIOR, para
ocupar o cargo de provimento em comissão de Diretor da EEEF Augusto Severo, no Município de
Cabedelo, Símbolo CDE-14, da Secretaria de Estado da Educação e Cultura.

Ato Governamental nº 4.709         João Pessoa, 16 de setembro de  2008

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no art. 9º,
inciso II, da Lei Complementar no 58, de 30 de dezembro de 2003; na Lei no 8.186, de 16 de março
de 2007, e no Decreto nº 28.091, de 30 de março de 2007,

R E S O L V E nomear JANIELLY SOARES GUILHERME, para ocupar o
cargo de provimento em comissão de Vice-Diretor da EEEFM Dr. Trajano Pires da Nóbrega, no
Município de Condado, Símbolo CVE-11, da Secretaria de Estado da Educação e Cultura.

Ato Governamental nº 4.710        João Pessoa, 16 de setembro de  2008

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado,

R E S O L V E tornar sem efeito o AG 2513/2008, publicado no Diário Oficial do
Estado, em 24 de abril de 2008.

Ato Governamental nº 4.711        João Pessoa, 16 de setembro de  2008

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no art. 9º,
inciso II, da Lei Complementar no 58, de 30 de dezembro de 2003; na Lei no 8.186, de 16 de março
de 2007, e no Decreto nº 28.091, de 30 de março de 2007,

R E S O L V E nomear HELTON PEREIRA SILVA, para ocupar o cargo de
provimento em comissão de Secretário da EEEIEFM Alice Carneiro, no Município de João
Pessoa, Símbolo SDE-5, da Secretaria de Estado da Educação e Cultura.

Ato Governamental nº 4.712        João Pessoa, 16 de setembro de  2008

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com artigo 33, inciso I,
da Lei Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003,

R E S O L V E exonerar EVERALDO GALDINO SANTOS, matrícula nº.
159.568-7, do cargo em comissão de Vice-Diretor da EEEFM Fernando Moura Cunha Lima, no
Município de João Pessoa, Símbolo CVE-8, da Secretaria de Estado da Educação e Cultura.

Ato Governamental nº 4.713        João Pessoa, 16 de setembro de  2008

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no art. 9º,
inciso II, da Lei Complementar no 58, de 30 de dezembro de 2003; na Lei no 8.186, de 16 de março
de 2007, e no Decreto 28.091, de 30 de março de 2007,

R E S O L V E nomear ADIELSON PEREIRA DE ARAÚJO, para ocupar o
cargo de provimento em comissão Vice-Diretor da EEEFM Fernando Moura Cunha Lima, no
Município de João Pessoa, Símbolo CVE-8, da Secretaria de Estado da Educação e Cultura.

Ato Governamental nº 4.714        João Pessoa, 16 de setembro de  2008

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no art. 9º,
inciso II, da Lei Complementar no 58, de 30 de dezembro de 2003; na Lei no 8.186, de 16 de março
de 2007, e no Decreto nº 28.091, de 30 de março de 2007,

R E S O L V E nomear LUIZ JULIÃO DA CUNHA, para ocupar o cargo de
provimento em comissão de Diretor da EEEF Sen. Humberto Lucena, no Município de Mulungu,
Símbolo CDE-15, da Secretaria de Estado da Educação e Cultura.

Ato Governamental nº 4.715         João Pessoa, 16 de setembro de  2008

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com artigo 33, inciso I,
da Lei Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003,

R E S O L V E exonerar NEWTON ARNAUD SOBRINHO, matrícula nº
145.478-1, do cargo em comissão de Chefe do Núcleo de Controle e Qualidade de Auditorias,
Símbolo CGF-3, da Secretaria de Estado da Receita.

Ato Governamental nº 4.716        João Pessoa, 16 de setembro de  2008

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com artigo 33, inciso I,
da Lei Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003,

R E S O L V E exonerar IRANEIDE DE FÁTIMA MARANHÃO SARMENTO,
matrícula nº 076.808-1, do cargo em comissão de Gerente Operacional de Fiscalização de Estabe-
lecimentos, Símbolo CGF-2, da Secretaria de Estado da Receita.

Ato Governamental nº 4.717        João Pessoa, 16 de setembro de  2008

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no art. 9º,
inciso II, da Lei Complementar no 58, de 30 de dezembro de 2003, e na Lei no 8.186, de 16 de
março de 2007,

R E S O L V E nomear  IRANEIDE DE FÁTIMA MARANHÃO SARMENTO,
para ocupar o cargo de provimento em comissão de Chefe do Núcleo de Controle e Qualidade de
Auditorias, Símbolo CGF-3, da Secretaria de Estado da Receita.

Ato Governamental nº 4.718        João Pessoa, 16 de setembro de  2008

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no art. 9º,
inciso II, da Lei Complementar no 58, de 30 de dezembro de 2003, e na Lei no 8.186, de 16 de
março de 2007,

R E S O L V E nomear  NEWTON ARNAUD SOBRINHO, para ocupar o cargo
de provimento em comissão de Gerente Operacional de Fiscalização de Estabelecimentos, Símbo-
lo CGF-2, da Secretaria de Estado da Receita.

Ato Governamental nº 4.719         João Pessoa, 16 de setembro de  2008

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com artigo 33, inciso II,
da Lei Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003,

R E S O L V E exonerar, a pedido, MATEUS LIRA BARRETO, matrícula nº
135.549-0, do cargo em comissão de Chefe do Núcleo de Criminalística de Campina Grande,

Símbolo CGF-3, da Secretaria de Estado da Segurança e da Defesa Social.

Ato Governamental nº 4.720        João Pessoa, 16 de setembro de  2008

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no art. 9º,
inciso II, da Lei Complementar no 58, de 30 de dezembro de 2003, e na Lei no 8.186, de 16 de
março de 2007,

R E S O L V E nomear  ZÊNIA MARY DE CASTRO LUCENA MUNIZ, para
ocupar o cargo de provimento em comissão de Chefe do Núcleo de Criminalística de Campina
Grande, Símbolo CGF-3, da Secretaria de Estado da Segurança e da Defesa Social.

Ato Governamental nº 4.721         João Pessoa,16 de setembro de  2008

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com artigo 33, inciso I,
da Lei Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003,

R E S O L V E exonerar SEVERINO LOPES SOBRINHO, matrícula nº
135.547-3, de exercer Função Gratificada de Comissário de Polícia da Sexta Regional de Polícia
Civil, Símbolo FGT-1, da Estrutura Organizacional da Secretaria de Estado da Segurança e da
Defesa Social.

Ato Governamental nº 4.722         João Pessoa, 16 de setembro de 2008

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no art. 9º,
inciso II, da Lei Complementar no 58, de 30 de dezembro de 2003, e na Lei no 8.186, de 16 de
março de 2007,

R E S O L V E nomear JOÃO FAUSTINO, Agente de Investigação, Matrícula
no 127.631-0, para exercer a Função Gratificada de Comissário de Polícia da Sexta Regional de
Polícia Civil, Símbolo FGT-1, da Estrutura Organizacional da Secretaria de Estado da Segurança e
da Defesa Social.

Ato Governamental nº 4.723         João Pessoa, 16 de setembro de 2008

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no art. 9º,
inciso II, da Lei Complementar no 58, de 30 de dezembro de 2003, e na Lei no 8.186, de 16 de
março de 2007,

R E S O L V E nomear MARIA MIRAMAR FERREIRA, Agente de Investiga-
ção, Matrícula no 135.672-1, para exercer a Função Gratificada de Comissário de Polícia da Quarta
Regional de Polícia Civil, Símbolo FGT-1, da Estrutura Organizacional da Secretaria de Estado da
Segurança e da Defesa Social.

Ato Governamental nº 4.724         João Pessoa, 16 de setembro de  2008

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com artigo 33, inciso I,
da Lei Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003,

R E S O L V E exonerar MORGIANA COSTA AMORIM, matrícula nº 154.871-
9, de exercer a Função Gratificada de Chefe de Cartório da Quinta Delegacia Distrital de Bayeux,
Símbolo FGT-2, da Estrutura Organizacional da Secretaria de Estado da Segurança e da Defesa Social.

Ato Governamental nº 4.725         João Pessoa, 16 de setembro de 2008

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no art. 9º,
inciso II, da Lei Complementar no 58, de 30 de dezembro de 2003, e na Lei no 8.186, de 16 de
março de 2007,

R E S O L V E nomear THIAGO CABRAL ARRUDA, Escrivão de Polícia,
Matrícula no 154.870-1, para exercer a Função Gratificada de Chefe de Cartório da Quinta
Delegacia Distrital de Bayeux, Símbolo FGT-2, da Estrutura Organizacional da Secretaria de
Estado da Segurança e da Defesa Social.

Ato Governamental nº 4.726         João Pessoa, 16 de setembro de 2008

O  GOVERNADOR  DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com artigo 33, inciso I,
da Lei Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003,

R E S O L V E exonerar MARIA DO SOCORRO VIDAL DE NEGREIROS,
matrícula nº 157.982-7, do cargo em comissão de Agente de Programas Governamentais I,
Símbolo CSE-1, tendo exercício na Secretaria de Estado do Desenvolvimento Humano.

Ato Governamental nº 4.727        João Pessoa, 16 de setembro de  2008

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no art. 9º,
inciso II, da Lei Complementar no 58, de 30 de dezembro de 2003, e na Lei no 8.186, de 16 de
março de 2007,

R E S O L V E nomear  MARTA FERNANDES DA COSTA ALCÂNTARA, para
ocupar o cargo de provimento em comissão de Agente de Programas Governamentais I, Símbolo
CSE-1, tendo exercício na Secretaria de Estado do Desenvolvimento Humano.

Secretarias de Estado

Administração
PORTARIA Nº 289/GS/SEAD        João Pessoa, 15 de setembro de 2008.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribui-
ções que lhe confere o art. 2º, inciso V, do Decreto n. º 7.767, de 18 de setembro de 1978, e tendo
em vista o que consta do Processo n. º  08.017.403-5/SEAD,

RESOLVE, de acordo com o art. 32, da Lei Complementar nº 58, de 30 de
dezembro de 2003,  exonerar, a pedido, JOSINARIO NASCIMENTO, do cargo de Professor de
Educação Básica 3, matrícula 157.567-8, lotado na Secretaria de Estado da Educação e Cultura.

PORTARIA Nº 291/GS/SEAD         João Pessoa, 15 de setembro de 2008.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribui-
ções que lhe confere o art. 2º, inciso V, do Decreto n. º 7.767, de 18 de setembro de 1978, e tendo
em vista o que consta do Processo n. º  08.017.450-7/SEAD,

RESOLVE, de acordo com o art. 32, da Lei Complementar nº 58, de 30 de
dezembro de 2003, exonerar, a pedido, ROBERTA LEAL QUEIROZ SILVEIRA,  do  cargo de
Médico, matrícula n.º 160.478-3, lotada na Secretaria de Estado da Saúde.

PORTARIA Nº 292/GS/SEAD         João Pessoa, 15 de setembro de 2008.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribui-
ções que lhe confere o art. 2º, inciso V, do Decreto n. º 7.767, de 18 de setembro de 1978, e tendo
em vista o que consta do Processo n. º  08.017.566-0/SEAD,

RESOLVE, de acordo com o art. 32, da Lei Complementar nº 58, de 30 de
dezembro de 2003,  exonerar, a pedido, RONIVALDO DE OLIVEIRA BARROS do cargo de
Perito Medico Legal, matrícula 155.745-9, lotado na Secretaria de Estado da Segurança e da
Defesa Social.
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PORTARIA Nº 293/GS/SEAD         João Pessoa, 15 de setembro de 2008.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribui-
ções que lhe confere o art. 2º, inciso V, do Decreto n. º 7.767, de 18 de setembro de 1978, e tendo
em vista o que consta do Processo n. º  08.017.576-7/SEAD,

RESOLVE de acordo com o art. 32, da Lei Complementar nº 58, de 30 de
dezembro de 2003, exonerar, a pedido, ISABELLE MARQUES MADRUGA, do cargo de Assis-
tente Social, matrícula n.º 161.652-8, lotada na Secretaria de Estado da Saúde.

RESENHA Nº 237/2008          EXPEDIENTE DO DIA:  08  / 09 / 2008.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribui-
ções que lhe  confere o artigo 6º, Inciso XI do Decreto n.º 26.817, de 02 de fevereiro de 2006,
DEFERIU os processos de PROGRESSÃO FUNCIONAL abaixo relacionados:
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RESENHA Nº 257/2008          EXPEDIENTE DO DIA:  08  / 09 / 2008.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribui-
ções que lhe  confere o artigo 6º, Inciso XI do Decreto n.º 26.817, de 02 de fevereiro de 2006,
DEFERIU os processos de PROGRESSÃO FUNCIONAL abaixo relacionados:
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RESENHA Nº 265/2008         EXPEDIENTE DO DIA:   03 / 09 / 2008.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribui-
ções que lhe  confere o artigo 6º, Inciso XI do Decreto n.º 26.817, de 02 de fevereiro de 2006,
INDEFERIU os processos de PROGRESSÃO FUNCIONAL abaixo relacionados:
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PORTARIA 002          João Pessoa, 11 de setembro de 2008

O SECRETÁRIO DE ESTADO DO TURISMO E DO DESENVOLVIMENTO
ECONÔMICO, no uso das suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Complementar no.
67, de 07 de julho de 2005, e o disposto no Artigo 51 da Lei n. 8.66/93 alterada pela Lei n. 8.833,
de junho de 1994.

RESOLVE:
Designar os servidores GENI AIRES BATISTA,matricula n. 152.596-4,

VALDEMIR LIMA DOS SANTOS,  matricula 135.430-2 e JULIANO CUNHA CAVALCANTI
LISBOA, matricula 159.015-4, para sob a presidência do primeiro, constituírem a COMISSÃO
PERMANENTE DE LICITAÇÃO desta Secretaria, tendo como suplente LENIRA SALDANHA
SUASSUNA DE ALENCAR, matricula 080.053-8, por período de 12 (doze) meses, a contar da
data da sua publicação no Diário Oficial do Estado.

Turismo e do Desenvolvimento Econômico

Portaria nº   985                                                                   João Pessoa, 09 de 09  de 2008

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E CULTURA, no uso de suas
atribuições, que lhe confere o artigo 89, inciso I e II, da Constituição do Estado, e considerando o
que consta do Processo nº 0108617-/08-SEEC,

R E S O L V E remover, a pedido, de acordo com o artigo 34, Parágrafo único,
inciso III, da Lei Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003, HELOISA HELENA ALVES
BRASILEIRO,Agente Administrativo, matrícula nº 87.137-1, com lotação fixada nesta Secreta-
ria, da Escola Estadual do Ensino Fundamental Solon de Lucena,  para o Centro de Ensino  de
Jovens e Adultos-CEJA, ambos em Campina Grande.

UPG: 001                      UTB: 13214

Portaria nº   986                                                                     João Pessoa, 09  de 09  de 2008

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E CULTURA, no uso de suas
atribuições, que lhe confere o artigo 89, inciso I e II, da Constituição do Estado, e considerando o
que consta do Processo nº 010860-6/08-SEEC,

R E S O L V E remover, a pedido, de acordo com o artigo 34, Parágrafo único,
inciso III, da Lei Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003, ALVARO HENRIQUE
LISBOA, Professor, matrícula nº 130.426-7, com lotação fixada nesta Secretaria, da Escola
Estadual do Ensino Fundamental André Gadelha, em Sousa, para a Escola Estadual do Ensino
Fundamental e Médio Assis Chateaubriand, na cidade de Campina Grande.

UPG: 001                      UTB: 13106

Portaria nº   987                                                                       João Pessoa, 09  de 09  de 2008

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E CULTURA, no uso de suas
atribuições, que lhe confere o artigo 89, inciso I e II, da Constituição do Estado, e considerando o
que consta do Processo nº 0110859-5/08-SEEC,

R E S O L V E remover, a pedido, de acordo com o artigo 34, Parágrafo único,
inciso III, da Lei Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003, ALVARO HENRIQUE
LISBOA, Professor, matrícula nº 145.090-5, com lotação fixada nesta Secretaria, da Escola
Estadual do Ensino Fundamental Francisco C.  Vasconcelos, em Sousa, para a Escola Estadual do
Ensino Fundamental e Médio Assis Chateaubriand, na cidade de Campina Grande.

UPG: 001                      UTB: 13106

Portaria nº 991                                                                 João Pessoa,   10  de   09   de 2008

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E CULTURA, no uso de suas
atribuições, que lhe confere o artigo 89, inciso I e II, da Constituição do Estado, e considerando o
que consta do Processo nº 0011422-1/2008-SEEC,

R E S O L V E remover, a pedido, de acordo com o artigo 34, Parágrafo único,
inciso III, da Lei Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003, TANEIDE MARIA DE
MENDONCA, Técnico de Nível Médio, matrícula nº 99.630-1, com lotação fixada nesta Secre-
taria, da Escola Estadual do Ensino Fundamental e Médio Professor Luis Gonzaga Burity, em Ingá,
para a Escola Estadual do Ensino Fundamental Isabel Maria das Neves, nesta Capital.

UPG: 200                    UTB: 11035

Portaria nº    992                                                             João Pessoa,  10   de    09    de 2008

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E CULTURA, no uso de suas
atribuições, que lhe confere o artigo 89, inciso I  e II, da Constituição do Estado,

R E S O L V E designar FLEURIZA LACET CARNEIRO, Professor, matrícula
nº 55.493-6,com lotação fixada nesta Secretaria, para ter exercício na Subgerência de Acompa-
nhamento de Execução e Obras-COTESE, desta Pasta.

UPG: 200                    UTB: 3002

Educação e Cultura

PORTARIA Nº. 016/2008                                             João Pessoa, 03 de Setembro de 2008

O SECRETÁRIO EXECUTIVO DA CIÊNCIA E TECNOLOGIA E DO MEIO
AMBIENTE - SECTMA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Complementar nº.
67, de 07 de julho de 2005, e o disposto no Artigo 51 da Lei n.8.66/93 alterada pela Lei n. 8.833,
de junho de 1994,

RESOLVE:
Designar os servidores PEDRO LUIZ MADRUGA FERREIRA LIMA, matri-

cula nº. 124.971-1, JOSIVALDO BRASILEIRO DE FIGUEIREDO, matricula nº. 151.456-
3 e TELMA LÚCIA DE ALMEIDA NUNES, matricula nº. 147.807-9, para sob a presidência do
primeiro, constituírem a COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO desta Secretaria, tendo
como suplente RONALDO VITORIO RODRIGUES matricula nº. 156.812-4, por período
de 12 (doze) meses, a contar da data da sua publicação no Diário Oficial do Estado.

Publicada no Diário Oficial do Estado em 11 de setembro de 2008.
Republicada por Incorreção.

Ciência e Tecnologia e do Meio
Ambiente


